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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento de Procedimentos Licitatórios 

Comissão Permanente de Licitações 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

CONVITE DE PREÇOS N° 01/2022 
 

PROCESSO Nº 6768/2021 
 

ATA DE SESSÃO DE E ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA PARA ADEQUAÇÃO DE PRÉDIO 
PARA A INSTALAÇÃO DA 2ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL NO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS 
 
 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, às 14h00min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros da 
Comissão Permanente de Licitações abaixo identificados para procederem a abertura dos envelopes de proposta apresentados para o 
Convite supracitado. 

Tendo sido divulgado o resultado da habilitação dos licitantes, e não havendo manifestações contrárias, a Comissão decidiu 
convidar os interessados para esta sessão pública, onde serão abertos os envelopes de proposta das empresas remanescente 
habilitadas. Os envelopes encontravam-se custodiados, lacrados e inviolados em poder da Comissão.  

Abertos os envelopes, toda documentação apresentada foi disponibilizada para vistas e rubricas dos presentes e destas foram 
extraídos os seguintes valores ofertados para este certame: 
 
               CONSTRUCISA: R$ 103.793,98 
               SILVANIR FRANCO: R$ 104.055,29 
               FRAGALLI ENGENHARIA: R$ 106.048,15 

 
Procedendo a análise da proposta de menor valor, a Comissão verificou que a mesma não atendia ao item 8.1, alíneas i) e  j), 

pois não apresentou a composição dos preços unitários nem a taxa de leis sociais e riscos do trabalho, estando a mesma 
DESCLASSIFICADA. 

Verificando a proposta da próxima colocada, a proposta foi considerada conforme 
               Sendo assim, esta comissão declara a empresa SILVANIR FRANCO VENCEDORA deste certame. 

Aberta a palavra, o representante da empresa FRAGALLI alega que os valores apresentados pela empresa SILVANIR FRANCO 
para composição do BDI estão abaixo do mínimo recomendado pelo Tribunal de Contas da União. 

Nada mais a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão Permanente de 
Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e pelos demais presentes será divulgada pelos meios e formas legais, preservando o 
direito de manifestação de quaisquer interessados. 
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